[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 124 DE 2025
Em 7 de outubro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 6 de outubro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 110, de 2025, de sua autoria, que “institui no Município de Três Passos o ‘Botão Lilás’ como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI Nº 110, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

Institui no Município de Três Passos o “Botão Lilás” como política pública de segurança e proteção às pessoas em situação de risco, autoriza sua regulamentação por decreto e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Três Passos, o Botão Lilás, política pública de proteção e resposta rápida a situações de risco de violência doméstica e familiar.

Art. 2º O Botão Lilás consiste em solução tecnológica integrada, por meio de aplicativo móvel e plataforma web, com mecanismo de acionamento emergencial silencioso e rastreável, voltado à proteção das pessoas e à articulação com os órgãos de segurança pública e assistência social.

Art. 3º Constituem diretrizes do Botão Lilás:
I – Assegurar resposta ágil e integrada em situações de risco, violência ou ameaça à integridade física e psicológica.
II – Promover a integração com a Central Municipal de Videomonitoramento, com as forças de segurança pública (Brigada Militar, Polícia Civil) e com os serviços especializados de atendimento.
III – Utilizar recursos tecnológicos de geolocalização e vinculação de acionamentos com câmeras de vigilância urbana, garantindo maior eficiência na resposta.
IV – Assegurar o sigilo e a segurança das informações geradas, em conformidade com os princípios da proteção de dados pessoais e da dignidade da pessoa humana.
V – Fortalecer a rede de proteção municipal, com articulação entre políticas públicas de segurança, saúde, assistência social, justiça e direitos humanos.

Art. 4º São beneficiárias do Botão Lilás as pessoas residentes no Município de Três Passos, que se encontrem em situação de risco, violência doméstica ou ameaça, especialmente aquelas sob medida protetiva de urgência expedida pelo Poder Judiciário.
Parágrafo único. O acesso ao Botão Lilás poderá ser concedido mediante avaliação técnica da rede de proteção municipal e mediante autorização da Secretaria Municipal competente.

Art. 5º A operacionalização técnica do Botão Lilás será de responsabilidade da Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e Inovação, cabendo a operacionalização da gestão e acompanhamento dos usuários ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, em articulação com os demais serviços da rede de proteção.

Art. 6º O Município poderá firmar parcerias com empresas de tecnologia, instituições públicas ou privadas, organizações da sociedade civil e outros entes federados para a execução, manutenção e aprimoramento do sistema Botão Lilás.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei no que couber, por Decreto, no prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, podendo ser suplementadas por receitas extraordinárias, se necessário ou se destinadas a tal finalidade.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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